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Revoga a Resolução nº 131/2016 do Conselho 

Superior do Ministério Público do Trabalho, de 

04 de outubro de 2016. 

 

O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 98, inciso I da Lei Complementar nº 75, de 

20 de maio de 1993, tendo em vista o deliberado na 213ª Sessão Ordinária do CSMPT, 

realizada em 25 de maio de 2017 e o que consta do PGEA/CSMPT nº 

003642.2017.00.900/3, RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Resolução nº 131/2016 do Conselho Superior do Ministério 

Público do Trabalho, de 04 de outubro de 2016, que fixa regras para orientar o exercício 

de plantão nas unidades do Ministério Público do Trabalho. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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